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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 10/2026-CGD/PAD, de 24 de fevereiro de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo nº 2022/66178, anexos 2024/923086, 2023/518197, 
2022/1617678, 2024/1106595, 2024/1305645, 2024/159525, 
2023/1156234, 2023/511486, 2023/1078034, 2023/369864 e 
2023/2044001, que apurou irregularidades em registro de veículos dublê 
ocorrido no âmbito da CIRETRAN de Tucuruí/PA;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Pareceres nº 01/2025, 60/2024, 64/2024, 146/2024, 27/2025, 
25/2025, 32/2025, 41/2025, 57/2025, 68/2025, 86/2025 e 93/2025 da 
Corregedoria Geral, que exigem instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor A. 
P. C., matrícula nº 57175594/1, com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em 
referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores MARIA SOLENE VIANA CRUZ DE PAULA , As-
sisternte de Trânsito, matrícula nº 80845406/1, ANTÔNIO FERNANDO PI-
NHEIRO DE LIMA JÚNIOR, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845479/1 
e LUNA NERUDA ANTUNES FONSECA, Agente de Fiscalização de Trânsito, 
matrícula nº 57201163/2 e, para sob a presidência da primeira, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 
5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 11/2026-CGD/PAD, de 24 de fevereiro de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da Sindicância Investigativa nº 2022/898465, que apurou supostas 
irregularidades em processos de primeira habilitação ocorrido no âmbito 
do DETRAN/PA;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Correicional nº 19/2026 da Corregedoria Geral, que exi-
gem instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor J. 
L. P. M. N., matrícula nº 55588509 /1, com a finalidade de apurar respon-
sabilidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos 
em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores LUNA NERUDA ANTUNES FONSECA, Agente 
de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 57201163/2, MARIA SOLENE VIA-
NA CRUZ DE PAULA, Assisternte de Trânsito, matrícula nº 80845406/1 e 
ANTÔNIO FERNANDO PINHEIRO DE LIMA JÚNIOR, Assistente de Trânsito, 
matrícula nº 80845479/1,, para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 
5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 12/2026-CGD/PAD, de 24 de fevereiro de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;

CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo nº 2026/222118 (Cópia da Sindicância 2022/898465), 
que apurou supostas irregularidades em processos de primeira habilitação 
ocorrido no âmbito da CIRETRAN de Xinguara/PA;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Correicional nº 19/2026 da Corregedoria Geral, que exi-
gem instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-servidor 
R. S. P., matrícula nº 388610 /2 , com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em 
referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores ANTÔNIO FERNANDO PINHEIRO DE LIMA 
JÚNIOR, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845479/1, LUNA NERU-
DA ANTUNES FONSECA, Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 
57201163/2 e MARIA SOLENE VIANA CRUZ DE PAULA, Assisternte de Trân-
sito, matrícula nº 80845406/1 e,, para sob a presidência do primeiro, apu-
rarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 
da Lei 5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas 
no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao 
acusado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG

Protocolo: 1299312
PORTARIA Nº 920/2026-DG/CGP, de 04/03/2026.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Requerimento nº 08/2026 - GOF-
TCA, datado de 19/02/2026, e demais despachos no Processo 2026/2245237,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora Alessandra da Silva Azevedo, Assistente de Trân-
sito, matrícula 80845421/1, para responder pela Gerência de Operação 
e Fiscalização de Trânsito das CIRETRAN’S “A”, no período de 17/03 a 
31/03/2026, durante o gozo de ferias do titular.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 17/03/2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral
PORTARIA Nº 918/2026-DG/CGP, de 04/03/2026.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Requerimento nº 40/2026, 
datado de 26/02/2026, e demais despachos no Processo 2026/2288753,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Raul Pereira Vieira Neto, Assistente de Trânsito, ma-
trícula 55587594/1, para responder pela Gerência do Posto Avançado no 
Shopping Boulevard, no período de 02/03 a 31/03/2026, durante às férias 
do titular.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/03/2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral
PORTARIA Nº 923/2026-DG/CGP, de 04/03/2026.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Requerimento nº 02/2026 
- ASDECOM, datado de 12/01/2026, e demais despachos no Processo 
2026/2045961,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora Leidemar Barros Oliveira, Assessora, matrícula 
5947169/2, para responder pela Assessoria de Comunicação deste Departa-
mento, no período de 16/03 a 30/03/2026, durante o gozo de ferias da titular.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 16/03/2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1299265
PORTARIA Nº 09/2026-CGD/PAD, de 24 de fevereiro de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo nº 2025/2907170, que apurou suposta irregularidade em 
processo de transferência de veículo, ocorrido no âmbito das CIRETRANs 
de Marabá Eldorado dos Carajás;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 133/2025-Corregedoria Geral, que exigem instaura-
ção de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-servidor 
temporário J. M. A, matrícula nº 5964006/1 e do servidor F. P S. matrícula 
nº 57201743 /1, com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, 
em tese, das irregularidades constantes nos autos em referência e demais 
fatos conexos.


